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alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultados os Conselhos Cinegéticos Municipais de Meda 
e Trancoso de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e De-
senvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa da Serra de 
São Pedro (processo n.º 951 -AFN) vários prédios rústicos 
sitos na freguesia de Cótimos, município de Trancoso, 
com a área de 15 ha, e nas freguesias de Coriscada e Ra-
baçal, ambas do município de Meda, com a área de 535 
ha, ficando assim esta zona de caça com a área total de 
2787 ha, conforme planta anexa a esta portaria e que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

20 de Julho de 2010. — O Secretário de Estado das 
Florestas e Desenvolvimento Rural, Rui Pedro de Sousa 
Barreiro. 

  

 Portaria n.º 647/2010

de 9 de Agosto

Pela Portaria n.º 392/2009, de 9 de Abril, foi reno-
vada a zona de caça municipal de Tondela (processo 
n.º 3261 -AFN), situada no município de Tondela, com 
a área de 8702 ha, válida até 25 de Março de 2015, e 
transferida a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca 
do Concelho de Tondela, que entretanto requereu a 
anexação de alguns terrenos e em simultâneo a correc-
ção das freguesias onde se situa esta zona de caça, uma 
vez que não se encontravam correctamente referidas 
na citada portaria.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto no artigo 11.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto-
-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Conse-
lho Cinegético Municipal de Tondela de acordo com 
a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no 
uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e 
Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Anexação

São anexados à zona de caça municipal de Tondela 
(processo n.º 3261 -AFN) os terrenos cinegéticos sitos 
nas freguesias de Mouraz e Tonda, ambas do município 
de Tondela, com a área de 25 ha, passando assim esta 
zona de caça a ser constituída pelos terrenos cinegéticos 
cujos limites constam da planta anexa à presente porta-
ria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Campo de Besteiros, Vilar de Besteiros, Molelos, 
Nandufe, Canas de Santa Maria, Lobão da Beira, Tonda, 
Mouraz, Vila Nova da Rainha, Dardavaz, Sabugosa, 
Lajeosa do Dão, Mosteiro de Fráguas, Castelões, Ferrei-
ros do Dão e Tondela, todas do município de Tondela, 
com a área de 8727 ha.

Artigo 2.º

Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 20 de Julho de 
2010. 
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 Portaria n.º 648/2010
de 9 de Agosto

Pela Portaria n.º 829/2004, de 16 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal do Alto da Torre (processo 
n.º 3684 -AFN), situada no município de Valpaços, com a 
área de 1638 ha e não 1609 ha, como é referido na citada 
portaria, válida até 16 de Julho de 2010, e transferida a 
sua gestão para o Alto da Torre — Clube de Caça, Tiro 
e Pesca da Freguesia de Santa Maria de Émeres, que 
entretanto requereu a sua renovação e em simultâneo a 
correcção das freguesias onde efectivamente se situa a 
zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto no artigo 21.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cine-
gético Municipal de Trancoso, de acordo com a alínea d) 
do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das com-
petências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas através do despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de 
caça municipal do Alto da Torre (processo n.º 3684-
-AFN) por um período de seis anos, constituída pelos 
terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante, sitos nas freguesias de Santa Maria de Éme-
res, Água Revés e Crasto, Canaveses e Carrazedo de 
Montenegro, todas do município de Valpaços, com a 
área de 1638 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 17 de Julho de 
2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 20 de Julho de 
2010. 

  

 Portaria n.º 649/2010
de 9 de Agosto

A Portaria n.º 402/2010, de 28 de Junho, com a re-
dacção dada pela Portaria n.º 465/2010, de 2 de Julho, 
alterou a Portaria n.º 42/2009, de 19 de Janeiro, com a 
redacção dada pela Portaria n.º 764/2009, de 16 de Julho, 
no sentido de incrementar o montante da ajuda a conceder 
aos produtores que recorrem à medida de destilação de 
vinho em álcool de boca, prevista no artigo 103.º -W do 
Regulamento (CE) n.º 1234/2007, do Conselho, de 22 de 
Outubro, e nos artigos 26.º e 27.º do Regulamento (CE) 
n.º 555/2008, da Comissão, de 27 de Junho. Do mesmo 
passo, as alterações introduzidas diminuíram também o 
valor da garantia exigível para efeitos da concessão de 
adiantamento da ajuda.

A boa adesão que as referidas alterações mereceram, 
por parte do sector, criaram, todavia, constrangimentos 
operacionais ao nível das destilarias, e que obstam ao 
cumprimento da data limite para a recepção dos vinhos 
que serão objecto de destilação.

Neste contexto, e para manter a eficiente implementação 
da medida, devem ser desbloqueados os constrangimentos 
operacionais verificados, alargando o prazo para a entrega 
dos vinhos nas destilarias, mantendo -se, todavia, a data 
limite para a apresentação dos pedidos de ajuda bem como 
dos pedidos de adiantamento, por razões de cumprimento 
dos requisitos orçamentais estabelecidos no quadro do 
Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA).

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-

senvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do disposto no 




